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INFORMATIVO OUTUBRO 2019 (18/10/2019) 
 
 

 Nota de falecimento: É com pesar que noticiamos o falecimento de nosso conselheiro 
fiscal sr. ALAOR GEMAEL, um dos pioneiros proprietários e incentivador da ACBA, 
tendo ocupado o cargo de Presidente logo no início da Associação. Esteve sempre 
presente nos auxiliando, ajudando, sugerindo e colaborando. À sua família estendemos 
condolências. 
  
 
PREZADO(A) ATAMISTA,    

        

 1.   RECUPERAÇÃO DE BENS 

Tivemos tentativas de arrombamentos que foram frustradas por nossa equipe, que de imediato 

recuperou televisores que foram inicialmente furtados, escondidos e prontos para serem 

levados. Já devolvidos aos nossos associados. Isto significa total atenção dada a este item. 

Repetimos o pedido para que instalem alarmes sonoros, porque estes furtos se deram em 

propriedades que não possuem alarmes. A falta destes equipamentos torna mais difícil este 

trabalho que tão bem vem sendo desenvolvido pela nossa equipe de segurança. 

 

2. PREPARATIVOS PARA FIM DE ANO 

A temporada se aproxima e iniciamos as etapas de pintura, limpeza, manutenção e 

embelezamento do nosso Atami. Convidamos aos associados para também fazer o mesmo em 

suas respectivas propriedades; 

 

3. CUIDADOS COM AS PROPRIEDADES 

Nossa equipe de segurança tem percebido que alguns imóveis se encontram com portas ou 

janelas abertas, muitas vezes em razão de esquecimento de caseiros e responsáveis, 

tornando-se mais fáceis de serem invadidas. Falem com seus contratados; 

 

4. REAJUSTE DA CONTRIBUIÇÃO 

De acordo com a Assembleia de janeiro de 2016, o reajuste da mensalidade de contribuição 

mensal tornou-se automática a cada ano, pelo índice do IPCA. Assim, a partir deste mês de 

novembro de 2019, será aplicado o referido índice de 2,89. SUA CONTRIBUIÇÃO É 

IMPORTANTE PARA O QUE É PROPORCIONADO. 

   

     Um abraço 
 

     Jose Goes 

Diretoria da ACBA 

 

http://www.balnearioatami.com.br/

